
P' l3

Governo do Estado de São Paulo

Rede de Atendimento ao

Adolescente em Gonflito com Lei

Novembro de 1999

i



a
L

ü



$
a

ll

l{úciao nie Àtenciirnento lntegrado - t'lAl

Com implantaçáo do Núcleo de Atendimento lntegrado cria-se
um espaço de integração operacronal de orgãos do Judiciário,
Ministério Publico. Defensoria. Segurança Pública e Assistência
Social. visando. praticar o novo olhar; mobilizar familiares e outros
recursos da comunidade, buscando até o limite manter o

adolescente em seu meio de pertencimento.

Nesse sentido enfatiza-se o incremento ao trabalho com as
famílias e demais organizaçóes (escolas, igrejas. associaçóes,
entidades) que possam contribuir no atendimento em meio aberto
considerando a privaçáo de liberdade uma última medida a ser
aplicada.

Localização.

Atendendo às demandas hoie postas no contexto estadual
gte0*v seráo. inicialmente, implantadas quatoze Unidades de Atendimento
;- ^; lnteqrado. respectivamente localizadas nas regioes do interior (São
ys":Tv losã oo Rio Êreto, Bauru, Ribeiráo Preto, Aãraquara, campinas,
qq ÊrG Sorocaba. São José dos Campos. Santos), Regiáo Metropolitana

'e190b (Guarulhos. Osasco, Mogi das ôruzes, São Bernárdo do Campo) e
F€u.op\., Capital (Regróes: Norte. Sul, Leste, Oeste).

5G,fOO"g O NAl, no conteúdo e na forma como está concebido'
7*;o2,, - permitirá cumprir que ditam os artigos 171 a 190 do Estatuto da

t-2r, -.r. -. CrianÇa e do Adolescente - ECA que refere-se à apuraçáo de ato
''-w 'Er§cl 

infracional atribuído a adolescente. E, nesse sentido. vale destacar
que, dentre outros, competirá ao executivo estadual:

/ Oferecer acomodaçóes e atendimento básicos de saúde
àqueles adolescentes encaminhados pela autoridade
policial:

/ Estabelecer contato com os responsáveis:

/ Apresentar o adolescente ao Ministério Público no prazo
máximo de vrnte e quatro horas.
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/ Realtzar estudo técnico interdisciplinar do adolescente na
situação em que se encontra. como forma de subsidiar a
decisão ludicial (conforme previsto no artigo 186 do ECA);

/ Acolher e orrentar o adolescente que inicia o cumprimento de
medidas sócio-educativa em meio aberto: liberdade
assistida. semiliberdade, prestação de serviço à

comunidade:

/ Agilizar o atendimento inicial a adolescente a quem se
atribua autoria de ato infracional.

/ Fomentar a integraçáo e articulaçáo entre os
executores. o adolescente e a família.

órgáos

/ Contrrbuir na prevençáo a prática de ato infracional.

No contexto regional o NAI constitui-se no equipamento
básico onde iniciaram-se e encerram-se todos os procedimentos
jurídico-processuais. No aspecto técnico-burocrático é neste
equipamento que se concentram todas as informaçôes e registros
dos procedimentos adotados e do desenvolvimento sócio-educativo
do adolescente em sua trajetória institucional mediante implantaçáo
de rede informatizada.

Apos a realizaçáo dos procedimentos executados pela polícia,
se o adolescente cometeu ato infracional 'mediante violência ou
grave ameaça à pessoa. ele pode permanecer sob internaçáo para
garantia de sua segurança pessoal ou manutençáo da ordem
pública (Art.173 e 174 ECA). Nestes casos ele deve ser
imediatamente encaminhado ao promotor da comarca onde
cometeu o ato. Quando isto ocorrer, no período em que o Ministério
Público náo está funcionando, o adolescente poderá ficar detido em
Núcleo de Atendimento lntegrado.

O Adolescente entra no NAI antes de sua passagem pelo sistema
de Justiça (Art. 175), sendo levado no primeiro horário disponível
para a oitiva rnformal no Ministério Público que pode ou náo
representar ao yuiz solicitando sua internação provisória.

O estudo das demandas atuais indica que é necessário criar este
espaço de curta permanência no NAl. evitando a permanência em

?
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celas de Delegacia de Polícia e facrlitando a sua apresentação ao
M.P Este espaço será criado junto ao NAI segundo diretrizes postas
pelo ECA e pelas deliberações dos Conselho Nacional dos Direitos
da Criança e do Adolescente e do Conselho Estadual de Defesa da
Criança e do Adolescente.
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óncÃos TNTEGRANTES oo ttÚcleo oE ATENoIMENTo INTEGRAL

AUTOR OE ATO INFRACIONAL

Apreenoe o Jovem
Lavra o I O /auto de apreensáo/ouve as testemunhas

Aprêende o produto e os instrumenlos da lnfrâÉo
Reqursrta examegPericlas
Faz contato com pals ou responsavers

não sendo infÍaÇáo grave o lovem e liberado medianle termo de

"orpror,tto 
e iesponsaorliaaae para apresêntaÉo no Minisleflo

Público.

sendo rnfraÉo gÍavê. o lovem ê reído e encaminhado eo Ministéno

Público
Sêndo rmpossivel â epresentegáo rmediete' encaminha para enlidade

dê atendimento pelo pÍazo de 24 hores para postenor epresenteçao

SECRETARIA
DA

SEGURANÇA
PÚBLICA

DELEGACIA
DE POLiCIA

no Minrsténo Público
PÍocede â oltrva tnfoÍmal do lovern e se posslvel dos pars, das vtttmas

MIN ISTERIO
PÚBLICO

PROMOTO.
RIA

e das testemunhas
. Poderâ:

promoveÍ o arquivemento

conceder e Íemissáo

íepresentar s autondade judiciá8a para aplicâçáo de medida sóclo

educâtive

POOER
JUDICIÂRIO

VARA

. Homologa ou nào e remlssâo e o erqulvamento

. Em casó de representeÉo desrgna audiência dê epresenteÉo

. Vêririca a extstência de advogado const uido, náo havêndo. nomeia

um defensor PUbllco
. Realizâ oiliva do adolescente e dos oars na audiência de apresentacâo

. Delermrna reahzaçáo de diligênctas e esludo de caso

. Em caso de fato grevê oeslgna auoréncla em conilnuaÉo

. PÍofêrê a sentençâ e aplic€ medrdâ socro-educátive

OÍerecê defesa prêvta escnta e apresenta testemunhas

DeÍensoria
Pública

Defensores
Públicos e
Advogados

Participa das audiêncras advogando em fâvoÍ do adolescente

Tem connecrmento das drversas fases oÍocessuais

Éxecuta ãs medidas sócio'educátivas de:

rntemaçáo Provisóna (108)
intemeçáo (122)
semiliberdade (120)
liberdade âssrstida ('1 18)

ApÍesente o jovem âs audléncias marcadas pelo Podêr Judiciáno

Assistência
Social

Especializada
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UHtpAoE eE li.TExilacÀo Pnovlsônto' UIP

Nos casos em que o adolescente não tenha sido apreendido
em flagrante de ato infracional. mas houver indícios de sua
participaçáo. o Ministério Público propóe instauração de
procedimentos para aplicaçáo de medida socioeducativa- Neste

caso, o adolescente também será encaminhado à unidade de
internação provisoria.

A internaçáo provisória está prevista no artigo 108 do ECA,
sendo, determinada pelo Juiz antes da sentença, pelo prazo máximo
de quarenta e cinco dias. O adolescente so poderá ser
encaminhado à unidade de internaçáo provisória quando o ato

cometido por ele for considerado de natureza gtave com ameaça ou
violência à pessoa.

lnstaurado o processo de apuraçáo de ato infracional, o

adolescente poderá permanecer nesta unidade até 45 dias, o Juízo
da lnfância e da Juventude verifica a existência de advogado
constituído, náo havendo, nomeia defensor público; determina
realizaçáo de diligências e estudos de caso e, ao fim profere a
sentença e aplica medida socioeducativa.

Após este procedimento, tendo a autoridade judiciária

decidido por sua permanência em regime de privaçáo de liberdade o

adolescente será transferido para a unidade de internaçáo.

Aqenda ed uc acio n a I pe rson a I izad a :

No NAI aprofunda-se o conhecimento do adolescente em sua
singularidade. visando construir com ele e sua família uma agenda
personalizada de metas e atividades, que ajude o seu

desenvolvimento pessoal e social. E a partir da compreensáo de

como se apresenta hoie, que se visualizam suas perspectivas
futuras.

E necessário um novo 'modo de olhar'o jovem que comete
delitos. E comum olhar o adolescente exclusivamente sob a "ótica
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do delito Eles deixam de ser jovens com inÚmeras vivências e
características e passam a ser compreendidos a partir de sua
infração. Neste modo de olhar, que se quer superar. a atribuiçáo do
rótulo retira do jovem a possibilidade de ser conhecido e se
reconhecer a partir de qualquer outra característica ou vivência,
contaminando a prática com preconceitos e estigmas que estáo
presentes em todos nós.

lsto náo srgnifica que a questáo do delito esteja excluída da
investigação. Ao contrário, é importante conhecer onde o delito se
inscreve em sua trajetória de vida para ajudá-lo a reconstruir
caminhos novos de enfrentamento com o mundo da delinqüência e
com seu mundo pessoal interno.

O que se quer superar é a idéia de que o movimento de busca
de conhecimento do adolescente está exclusivamente vinculada à

elaboração de um relatorio para subsidiar a decisáo judicial. Agora,
a intençáo primeira do conhecimento do adolescente em seu
contexto familiar e social, reside em subsidiar a elaboraçáo de uma
agenda educacional voltada a processar mudança de rumo em sua
trajetória de vida. Esta agenda, a sua constante realização e
reatualizaçáo. será apresentada ao Juízo da lnfância e da Juventude
como subsídio à decisão judicial.

E importante valer-se de concepções teóricas para analisar o
caso sem entretanto. incorrer-se no rlsco de simplesmente
enquadrar o adolescente em parâmetros específicos de algumas
ciências e de reduzir o seu mundo a uma única dimensáo. O mundo
do adolescente é uma manifestaçáo dialética do individual e do
social. Estudar um caso é interpretar criticamente a realidade
subjetiva e obletiva que representa o ser concreto do adolescente.

Tomar um caso para análise, é estar diante de dados que
configuram a sua identidade e de um conjunto de características
proprias e exclusivas do adolescente. Ele náo deve ser visto como
mero objeto de estudo. mas como um ser autônomo que é
protagonista da sua história.

Uma trajetória de vida que, em seu curso, apresentará um

marco diferenciado entre o antes e depois de passar pela UAP.

l9
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Na UAP será elaboracio um relatório apresentando quem é este
adolescente a quem atribui a prática de ato infracional e,
principalmente, quem poderá ser se cumprida a agenda
personalizada com a ajuda do pai/máe, irmáos. professores'
empresários religiosos profissionais especializados. e etc.

A forma como o relatório será elaborado e o conteúdo nele
constante proporcronaráo às autoridades judiciárias subsídios à

decisáo judrcral e referências concretas para acompanhar e avaliar o
desenvolvimento do adolescente. A temporalizaçâo do adolescente,
previsto na agenda educacional personalizada, será definida em
termos do que poderá ser realizada em meio-aberto e o que poderá
ser em regime de provação de liberdade.

O sentido sempre presente neste período de conhecimento do
adolescente é de busca de recursos e condiçóes que permitam que
ele permaneça Junto ao grupo e meio de pertencimento.

Do sucesso ou insucesso dos trabalhos realizados no NAI e na
UAP, resultará a necessidade de maior ou menor número de
unidades de internaçáo a serem implantadas.

uilrDÀDE DE ilt{T=RHÂÇãÇ - 1r!

A Privaçáo de Liberdade é a suspensáo por tempo
indeterminado do direito de ir e vir. Ela não implica a privaçáo do
direito ao respeito, à dignidade, à identidade, à privacidade e à

integridade física. psicológica e moral.

As açóes de todas as etapas do processo sócio-educativo estáo
fundadas no entendimento de que estamos diante de um
adolescente. que por circunstàncias, cometeu ato infracional e, náo
de um infrator que é adolescente.
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Aoenda Educacional Personalizada

A condição do adolescente de suleito de direitos e pessoa em

condiçáo peculiar de desenvoivimento, impiica uma açáo
pedagogica que resoeite as singularidades e garanta um

atendimento personalizado. A agenda personalizada do adolescente
é um instrumento cie intervençáo sócio-educativa, que resulta cio

conhecimento e do relacionamento desenvolvido entre o

adolescente e os funcionários, estabelecido desde o início do
processo 1urídico-educacional estabelecido no NAl.

Conhecimento este. desenvolvido durante a internação
provisória enfatiza-se o conhecimento da vida pregressa do

adolescente tendo prosseguimento na unidade de internação onde
sáo aprofundados os conhecimentos relativos às suas perspectivas
presentes e futuras. A possibiiicjade de construçáo de agenda
personalizada se apresenta a partir do momento em que, por um

iado, passamos a conhecer o adolescente e, de outro, lhe

proporcionamos conciiçóes de auto-conhecimento.

Essa agenda educacional personalizada, deverá ser construído
pelos profissionais com o aciolescente e sua famÍiia. Todas as

rnformações obtidas no estudo de caso, neste período' serão
consideradas para a construçáo da agenda com o adolescente.

Os dados já obtidos através do estudo de caso sáo os

indicadores que deveráo nortear os pontos que seráo tocados, e

constituem a base da construção do da agenda educacional, onde

serão traçados as metas e os passos a serem percorridos pelo

educando incluindo todos os aspectos a serem trabalhados no

período de internação. bem como as providências a serem tomadas
e os caminhos a serem percorridos para o alcance das metas
propostas. nos seguintes aspectos:

/ físicos. o que se deseja aiterai' e aprimoi'ar na aparência
física:

,' saúde. seráo considerados todos os aspectos da saúde em
geral:
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/ hábitos . adolescente possui e deseja abolir ou adquirir;

/ educaçao formal : metas e expectativas do adolescente
quanto a sua escolarização. áreas do conhecimento que
desela ou necessrta aproÍundar-se;

/ Trabalho experiências que já teve no mundo do trabalho;
oficinas produtivas e cursos disponíveis. que deseja
freqúentar; cursos erÍernos que gostaria de ter acesso; tipo
de informaçáo necessária para sua formação profissional;

/ Esporte . atividades desportivas que quer se inserir; esportes
que já participou e que deseja aperfeiçoar-se;

/ Cultura: foco de interesse já desenvolvido ou que quer
desenvolver;

/ Lazer . Atividades de lazer que se identifica ou que quer
conhecer;

/ RelaÇáo familiar: seráo analisadas suas relações com sua
família, avaliando-se os aspectos necessários de
intervençáo, ou alteraçáo:

/ Relaçoes afetivas e sociais - como são essas relaçóes, a
importância dessas relações em sua vida e o espaço que
ocupam no conjunto de suas atividades;

/ RelaÇôes com a sociedade mais ampla - devem ser
considerados os aspectos da cidadania e participaçáo do
jovem na sua comunidade.

As metas referem-se ao alcance de condiçôes, de situaçóes e
de açóes concretas que possam ser observadas, sentidas, medidas
e avaliadas em seus resultados.

A partir daqueles conhecimentos e auto- conhecimento
desenvolvidos no processo sócio-educativo, delineia-se o que deve
ser adquirido. alterado. mantido, aperfeiçoado e suprimido durante o
período de estada na unidade de internaçáo. lmporta nesta
caminhada que os idears. os desejos. as expectativas passem pelo
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crivo da tazáo e da racionalidade. ou melhor. seiam transformadas
em metas a serem atrngrdas em curto, médio e longo prazo.

Num primeiro momento. o adolescente pode escolher pequenas
metas. O importante é que elas sejam incorporadas por ele com
desejo e responsabrlidade. São múltiplas as possibilidades
apresentadas pelos adolescentes. Mas em todas elas importa que o
adolescente protagonize este processo de definição de metas para
si mesmo.

Cabe ao educador facilitar este processo, ajudando-o a
discernir o quê poderá ser desenvolvido durante o período de
internação na unidade. o que pode ser desencadeaoo no momento
para prosseguimento após a desinternaçáo. Da mesma forma cabe-
lhe ajudar a discernir o que náo será possível de realizar-se durante
o período de internaçáo. A participação dos educadores neste
processo deve sempre visar a capacitaçáo do adolescente para
determinar. ele próprio, as metas que pretende alcançar.

Tendo-se, então, delineado as metas a serem atingidas, pode-
se passar a estabelecer um paralelo entre o que o adolescente é e
pretende ser. abstraindo da diferença entre uma à outra condiçáo,
os indicadores daqueles aspectos que precisam ser trabalhados
durante a estadâ na unidade.

Parte-se da visão que se tem do adolescente como ele é e do
que pretende ser, para se chegar ao que deve ser buscado em
termos de conhecimentos, vivências, habilidades. capacidades,
hábitos, atitudes e comportamentos. E importante salientar que este
plano é do adolescente partindo de um compromisso interno,
firmado por ele e não imposto pelos profissionais da unidade.

Apos a construção de seu plano individual o adolescente
deverá apresentá-lo na reuniáo coletiva para todos os membros da
unidade. Esta é uma forma de fortalecer o compromisso do
adolescente com suas metas perante si, perante o grupo de iguais,
perante os técnicos e os membros da família.

Cabe à instituiçáo. de sua parte, adotar as medidas para
promover o acesso às condiçóes necessárias à consecuçáo das
metas do adolescente. As atividades devem propiciar os conteúdos
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e os instrumentos requeridos, bem como orientar os oassos em

direção as metas. Para tanto deve-se congregar os

esforçOsirecurSoS tanto internoS quanto externos a ele (reCursos

comunitários) Se necessários devem ser contratados serviços

especializados.

Cabe ao adolescente. de sua parte, participar ativamente seu

processo educattvo. empenhando-se em adquirir as condiçóes
necessárias à consecuçáo das metas que traçou para si mesmo'

Aprendendo a gostar de si mesmo e a buscar o seu bem-estar
físico, mental e emocional, passa também a aprender a dar o

melhor de si e a receber o melhor dos outros.

Sáo as pequenas e sucessivas realizaçóes nas atividades das
quais o adolescente participa, e nas relaçóes interpessoais que

estabelece cotidianamente, que ele tem oportunidade de, passo a

passo, ir se descobrindo e reelaborando sua auto-imagem e auto-
estima.

Nesta fase do processo socioeducativo é fundamental que as

atividades desenvolvidas na unidade passem a propiciar condições
de perceber. sentir e valorizar o que tem de melhor. E importante
ensinar/aprender a ver o lado bom das coisas, enxergar seus

méritos e possibilidades, suas qualidades e seus merecimentos'

Este processo de ensino-aprendizagem se dá em todos os

momentos, desde da higiene e cuidados pessoais; da arrumaçáo e

conservação de seu quarto, da sala de aula, do banheiro, enfim dos

ambientes que habita.

No decorrer do tempo, cumulativamente,
adquirindo a segurança e a auto-confiança
caminhar em direçáo aos seus ideais e sonhos.

Este processo socioeducativo tem
protagonismo juvenil e a presença
institucionais.

o adolescente vai
necessárias Para

como força geradora o
educativa dos agentes

ê

no
nas

O protagonismo juvenil
determinação do adolescente
acompanhamento sistemático

fundado na auto-confiança
e a PresenÇa educativa

do seu desenvoivimento,
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atividades educativas. realizada cotidianamente pelos professores.
instrutores e principalmente pelo agente de educação.

O acompanhamento consiste em :

/ observar e documentar os avanços e retrocessos. facilidades
e dificuldades, sucessos e insucessos apresentados pelo

adolescente face ao prevtsto na agenda personalizada;

/ estimular, facilitar e apoiar o adolescente em seu processo
sócio-educativo:

/ indicar e fomentar açóes voltadas ao aprimoramento do
atendimento prestado;

/ facililar e incentivar a comunicaçáo entre as partes
envolvidas no processo educacional;

/ articular as açóes desenvolvidas nas diferentes atividades da
unidade em funçáo ao previsto na agenda do adolescente.

O acompanhamento deve se processar diariamente nas salas
de aula, nas oficinas, no refeitório, nas quadras poli-esportivas etc.
Não se trata de uma observação fria e distante como de quem vigia,
controla e examina. Pelo contrário é uma açáo que se processa de
forma compartilhada. participante e interativa. Ao mesmo tempo que
observa. intervém. onentando, ouvindo, esclarecendo. estimulando
e apoiando.

Visto que seria inviável todos os educadores acompanharem
todos os educandos. cada agente de educaçáo responderá pelo

acompanhamento de seis adolescentes. Manterá consigo um

caderno de campo onde registrará as principais ocorrências,
providências, encaminhamentos feitos ou a fazer, bem como, e
principalmente, o desenvolvimento que vem apresentando em
relação aos compromissos e metas definidos na agenda.

Como não existem modelos pré-definidos a que os

adolescentes devam se enquadrar, os aspectos a serem

observados e acompanhados pelo agentes de educaçáo e pelos
professores e instrutores varia caso a caso, de acordo com o plano

de metas de cada adolescente.
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A agenda educacronal pode e deve ser alterada de acordo com

o envolvimento apresentado pelo adolescente. Estas alteraçóes
poderão serem feitas nas reuniôes mensais de acompanhamento ou

sempre que houver necessidade. lsto pode acontecer quando, após

avaliação conlunta entre educadores. responsávets e educando
concluir-se pela necessidade de redefinição ou introduçáo de novas

metas.

Estas reuniôes mensais seráo coordenadas pelo assistente de

direçáo da unidade. onde os participantes (agente de educaçáo,
profàssores, instrutores, e , se for o caso, responsáveis e o Juiz de

bomarca) teráo oportunidade de apresentar e discutir não só os

resultados alcançados. mas também quais foram (ou deveráo ser)

os conteúdos abordados e as estratégias de açáo adotados' A
presença dos responsáveis e da autoridade judiciária se faz

importante naquelas reunióes em que se discutir as perspectivas de

coiocaçáo profissionai. freqüência a escola externa à unidade, visita

ou permanência aos finais de semana com a família, saídas a
passeio, enfim, que impliquem em sair da unidade e manter
interaçóes com o meio externo.

Todos estes acontecimentos, alteraçóes referentes a agenda

educacional, devem estar registrados em instrumental próprio

(sistema de documentação) e arquivados em pasta individual de

acompanhamento. mantido na secretaria técnica. Nesta pasta já

deveráo estar arquivados o proprio ' agenda educacional
personalizada e todos os demais instrumentais de registro de

aproveitamento e desenvolvimento do adolescente nas atividades

escolares, culturais, esportivas e laborais. Esta forma de registro e
armazenamento de dados será dinamizado e otimizado mediante

sistema informatizado. em rede, com a Justiça.

Periodicamente os diferentes profissionais que atuam no

atendimento do adolescente. propiciaráo momentos de avaliaçáo
das metas e objetivos elencados no plano inicial. Serão entáo,

discutidos novos passos ou novas metas. lsto significa dizer que

este instrumento de rntervençáo é dinâmico, estando sempre em

processo contínuo de avaliação e mudança.

,
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Como o plano faz parte do projeto de vida do adolescente, sua
conttnuidade se dará após a desrnternaçáo ou na medida de
progressão que possa vir a ser aplicada.

O "novo olhar que informa as formas de intervençáo na
questáo do adolescente em conflito com a Lei. implica em
mudanças na arquttetura dos prédios onde os adolescentes vão
morar. Uma nova ccncepçáo que respeite as diferenças de faixa
etária, compleiçào física, deficiência física, e a conduta dos
adolescentes.

A unidade deve ter o máximo de segurança externa, para que a
segurença interna possa ser mínima. A segurança externa deve ser
feita por pessoal da segurança pública devidamente capacitado, em
termos éticos e técnicos, para o desempenho dessa funçáo.

A incompletude institucional deve ser o princípio estruturador
das atividades internas. O órgão responsável pela custódia do
adolescente responderá pela internaçáo e todos os demais serviços
deveráo ser executados pelos órgáos responsáveis pelas
respectivas políticas públicas, por ONGs atuando em parceria formal
com a unidade e voluntários que queiram associar-se aos projetos.

llsas :E SEtílr-ta6=ggPg - '.3S

A medida de Semiliberdade pode ser aplicada 1á no início da
traietória juridico-processual ou como medida de progressáo para o
meio-aberto. como medida preventiva à internaçáo, seja ela
provisória ou não.

As Casas de Semiliberdade destinam-se a servir de moradia ao
adolescente que estará freqüentando escola e/ou trabalhando na

comunidade.

Preferencialmente atendimento à saúde, educação, lazer,
esporte. profissionalização e trabalho seráo realizados em
integração com órgãos dos próprio Poder Executivo e outros
cadastrados e credenciados para este fim.
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As casas deverão estar situadas em locais de fácil acesso que
apresentem em sua proximidade os recursos de saúde. educaçáo e

outros necessários à formaçáo do jovem e à sua inserçáo social.

Esta medida pode ser aplicada nas diferentes etapas que
compóem a traletoria 1urídico-educacional percorrida pelo
adolescente que cumpre medida socio-educativa.

E importante ressaltar que as Casas de Semiliberdade,
destinadas aos adolescentes em etapa de transição para a
desinternaçáo ou liberdade assistida, devem ser distintas daquelas
que foram inseridas nesta medida logo no início do processo,
quando atendidos no NAI ou na UAP.

Nesse sentrdo. a ajuda consiste em mobilizar e congregar
recursos. facilitar o acesso a bens e serviços e principalmente aos
conhecimentos que lhes abram perspectivas de trabalho.

Prestaç:io de $enriçc à Gornclnidade

A presteÇáo de Serviço à Comunidade é uma forma do
adolescente participar construtivamente da sociedade. Náo se
constituindo em atividades fim, é um meio do adolescente aprender-
fazendo. sentir-se útil e principalmente integrante ativo do meio em
que vive. E uma forma do adolescente aprender a viver de modo
construtivo a sua liberdade.

Trata-se da realizaçào, pelo adolescente, de tarefas gratuitas,
de interesse geral, por período náo excedente a seis meses, deve
ser feita Junto a entidades sociais, hospitais, escolas. programas
sociais e comunitários. tanto no âmbito governamental quanto no

não-governamental.

O prtncípio norteador desta açáo é direcionar o potencial
criativo, a energia e liderança do adolescente para atividades
educativas de caráter assistencial e promocional. Assim. na garantia
de seu caráter socioeoucativo. devem ser levadas em consideraçáo
a aptidáo do adolescente, seu universo cultural e social, sua
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condição de estudante. de trabalhador, de saúde, excluindo-se
portanto. qualquer ocupação constrangedora e vexatória.

Tais attvidades eminentemente educativas e náo coativas ou
punitivas. visam capacitar o adolescente a dimensionar o impacto do
ato praticado náo apenas para a vítima. mas também para sua
própria vida, para a vida de sua família. para sua comunidade e para

a sociedade em geral. Cabendo aos gestores e instituiçoes locais,
acolhedoras do programa, garantir ao adolescente condiçóes de
desenvolvimento de atitude construtiva e de solidariedade,
tornando-se co-responsáveis pelo seu processo de socializaçáo.

Um programa dessa natureza pressupóe um acompanhamento
individual do adolescente. o que implica a sua participaçáo, a de sua
família e do agente de educaçáo no estabelecimento do plano de
atendimento personalizado que estimule o rompimento coma prática
delituosa. Este desenvolvimento deve ser alcançado mediante
participação em oficinas pedagogicamente orientadas, em que se
fortalecem as atitudes positivas e construtivas

É neste contexto a prestaçáo de serviço à Comunidade
efetivada, por exemplo. na forma de participaçáo em campanhas de
prevenção da AIDS, divulgaçáo das leis de trânsito, contra drogas,
contra a violência, dentre outras, se apresenta como meio de
formaçáo educacional do adolescente. Pode também ser efetivada
na forma de oficinas produtivas que' lhes permita adquirir
conhecimento, habilidades ao mesmo tempo que satisfaçam direta
ou indiretamente o bem comum.

Na operacionalização desta medida é importante tornar a
comunidade partícipe. responsável pela oferta, acompanhamento e

orientaçáo de seus adolescentes. Sendo desejável que outros
jovens, estudantes das escolas locais, familiares e agentes
educacionais, participem conjuntamente, visando o fortalecimento
do sentido de pertencimento do adolescentes naquela comunidade'

Estando voltado a promover o bem estar da coletividade ou de

determinados grupos sociais, constitui-se em um importante meio de

sensibilização e de construçáo de um "novo olhar" por parte da
populaçáo em relaçáo à estes adolescentes em conflito com a lei.
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